
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER Nº 1417/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0229/17. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Quito Formiga, que objetiva 
instituir Centro de Referência ao Diabético, e dá outras providências. 

De acordo com a justificativa, o objetivo da criação reside na necessidade de 
democratizar o acesso ao tratamento, além de contribuir para inclusão social da pessoa com 
diabetes. 

Consigna, ainda, que as medidas propostas justificam-se em razão do crescente 
aumento dos casos da doença, bem como suas complicações. Dessa forma, pretende-se 
ampliar o acesso a tratamentos de excelência que serão oferecidos para população de São 
Paulo. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para prosperar, eis que apresentado 
no exercício da competência legislativa desta Casa. 

Com efeito, no que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no 
artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, 
inexistindo, ainda, qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a 
matéria em questão. 

A matéria de fundo versada na propositura – proteção e defesa da saúde – insere-se 
na competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, inciso XII, da 
CF) e também dos Municípios, já que a tais entes é dado suplementar a legislação federal e 
estadual no que couber (art. 30, inciso II, da CF).  

Nesse sentido, é a lição de Fernanda Dias Menezes de Almeida - In, Competências na 
Constituição de 1988, 4ª edição, São Paulo: Atlas, p. 125, para quem: 

 “[...] a competência conferida aos Estados para complementarem as normas 
gerais da União não exclui a competência do Município de fazê-lo também. Mas o Município 
não poderá contrariar nem as normas gerais da União, o que é óbvio, nem as normas 
estaduais de complementação, embora possa também detalhar estas últimas, modelando-as 
mais adequadamente às particularidades locais.” 

Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com 
idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior - In, Competências na Constituição 
de 1988, 4ª edição, São Paulo: Atlas, p. 125, entende-se, não aquele interesse exclusivo do 
Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e imediato. 

A aprovação do projeto depende do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara, 
nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 04/10/2017. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/10/2017, p. 85 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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